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Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE SANTA

CATARINA

PORTARIA Nº 17/CREF3/SC, DE 23 DE JUNHO DE 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - CREF3/SC, no uso de suas

atribuições regimentais, conforme dispõe o Inciso XXIII, do artigo 61, e; CONSIDERANDO o edital de

homologação do resultado final do Concurso Público CREF3/SC nº 001/2022 - para provimento de vagas

e formação de cadastro de reserva para cargos de nível médio e nível superior do quadro de pessoal do

CREF3/SC, publicado na íntegra pelo Instituto Quadrix, www.quadrix.org.br, responsável para

operacionalização do Concurso nº 001/2022; CONSIDERANDO a deliberação em reunião da Diretoria do

CREF3/SC, realizada em 16 de junho de 2023, com fundamento no art. 57, XI do Regimento Interno da

Autarquia. resolve:

Art.1° - Convocar os seguintes candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2022:

NOME CARGO

Francieli Godinho Faustino 200 Assistente Administrativo

Giselle Rossana Lopes Schellmann 200 Assistente Administrativo

Carlos Eduardo Fraga Coelho 402 Agente de Orientação e Fiscalização

Leandro Santos Gomes da Silva 402 Agente de Orientação e Fiscalização

Julio Cesar Klippel Liberato 403 Analista de Orientação e Fiscalização

Gabriela Isabeli do Nascimento Kouson 406 Contador

Art.2º - Os candidatos convocados devem comparecer no Setor Administrativo do CREF3/SC,

situado na Rua General Eurico Gaspar, 668, Bairro Estreito, Florianópolis/SC, em horário entre 9 e 17 horas.

Art.3º - O não comparecimento do candidato convocado no prazo de até 30 dias a contar da

publicação desta Portaria impedirá a formalização do ato de posse e implicará a renúncia da vaga.

Art.4º - O candidato convocado tomará posse em data a ser definida pelo CREF3/SC.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em

contrário.

PAULO ROGERIO MAES JUNIOR

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


